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AVISO DE CONTRNUCNO DIIIETA

DTSpBNSA DIr LICITAçÃo N'. 29.02.0u2024.01
PIìO CES SO ADMINISTRATIVO N" 29. O2.() 1 I 202 4,OI

pnnÂnn¡ulo,

O UUNfCÍPIO D[ AMONTADA, Iìstaclo do Ccará, pessoa jLrr'íclica de clireito público intenro, conr Secle

na Prefeitura llunicipal, situacla à Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centro, Amontacla, Estaclo clo Cear'¿i

inscrito no CNPJ/lvlF sob o n" 06.582.449.0001-91, torna público que, realizará Coutrataçño Direta por

Dis¡rensade Licitação, corn critér'io de julgamento MENORPIì.EÇO DO ITIIM, nos tenlos artigo 75,

inciso lI cla l-ei 114.13312021, l)ecreto Municipal No 114, dc 0B de.jatteiro de 2024 e as exigênc,ias

estabelecid¿rs neste Eclital, e Tenno cJe l{cferônoia e seus anexos, confolnle os critérios e proceclimerrto:ì a

seguir defilliclos, objetivancio a rnanifestação de eventuais interessaclos em parlicipar clo presettte lllocejrìso
em busca cla adr¡inistlação otrtel a proposta nrais vanta.iosa, observaclas as clatas e horários cliscr'inlinaclos a

segu i r:

0s103/2024

0810312024, até as 23h:59min

As propostas cleverão ser encatLti¡lha<lzis pala o e-mai! eletr'ôr,ico
g_qllp.1i_$cl-i].p_nliÌ7-@gn]-¿li.l'-o--çìl-ì1., de acolclo conr o Dect'eto tto I i'1,

de 08 de Janeilo de2024

1.0 -po oB.IIlTo:
l.l Constitui ob.jeto desta a Aquisiçiro de ruaterial grrifico elcsti¡rado ¡s ativitl¿rtlcs tl¿t Scclcrtl;ri:t cle

ArlministraçÍio, -lllnnejamcllto c lìilltrnç¿rs do municí¡rio dc älttontatlrt
1.2 Compõenl este EcJital, alérn clas condições específìcas, os seguirttes cloctnlrcutos:

1.2.1- Alc'xo I: 'l'cnlo cle Ref'erência;

1.2,2 _ ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.2,3 - Anexo II: Documeutação cla etnpresa a ser Contratacla;

1.2.4 - Anexo III: Minut¿r cla Ploposta;
1.2.5 - Anexo IV: lvlinuta clo Contrato.

2.0. DAS CONDICÕI'S DII I'ARTICIPACÃO:
2.1, A participação na presente clispensa se clará mediante o envio de ¡:r'oposta cle preços e cloctttlr,intos d,;

habilitação pelo linl< disponível no site da Prefeitura Municipal de ANIONTADA, ua aba'l'ratts¡;ztt'êrtcia,

enr segrricla uos botões: "Licitações" -) "Corìtratação l)ireta- I-,ei 14.13.112021", o etl\,io ser'h pclo c-rii¿til

e l etrôn ico ( co ln tr rasd ¿r p¡n ¡7úDgurail.conl l>.

2.1.1. Não nodct'ão ¡l¿trticipar clcst¿r dispctts¿ì os fbrncccdoltgs:
2.1.2. clue não atenclaur às corrcliçõcs deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2,1.3. estrangeilos que não tenharn representação legal no Brasil coln pocleres expressos ¡:arit t'ecebl:r'

citação e lesportdcl adln in istrativa otr j rrclicial mente;

2,1,4, Não ¡locler'á ¡rarticipar enlpresa que uão explore ramo de ativiclacle cotnpatível col.ll o objeto clcsta

licitação,
2.1.5. As Pessoas.jLrríclicas que teuharn sido declaradas inidôneas por üto clo poder público otr (pre o51çriarrl

iurpecliclas cle licitar, ou colltratar coll'ì a aclministt'ação públic¿ì, ol,t cottl qttalc¡uer cle seLts ór'¡¡iìcs

clcscentral izaclos, c1 uais se.i atl :

a) Caclastro N¿rcional de Dnrpresas Itliclôneas e Sttspensas - CIIIS;

tr) CNIA - Cadasrro Nacion¿rl cle Condenações Cíveis por hto cle Improlriclacle Adnlinistratit'a e

lnelegibiliclacle clo CNJ;
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c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Puniclas;

d) Inidôneos - Licitantes Iniclôneos jLrnto ao TCU;

2.2. que se errquaclrem nas seguintes vedações:

a) autor clo anteplojeto, clo projeto básico ou do pro.jeto executivo, pessoa física ou

juríclica, quanclo a contratação versar sobre obra, selviços ou fornecimento cle bens a

ele relacionados;

b) eulpresa, isoladamente olr eul consórcio, res¡ronsável pela elaboração clo pro.jcto

básico ou do projeto executivo, or¡ empresa cla qual o ar¡tor do projeto seja clirigcntc,
gerente, controlador, acionista ou detentor cle mais cle 5%o (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação vcrsar

sobre obra, serviços ou fornecirnento cle bens ¿r ela necessários;

c) pessoa física oLljLrrídica que se encoutre, ao terrpo da contratação, irnpossibilitada de

contratar em clecorrência de sanção que lhe fbi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, cornercial, econômica, financeila,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enticJade contratante oLl con'ì agente

público que desernpenhe função na licitação ou atue na fìscalizaçãro ou n¿r gestão clo

contlato, oll que deles seja cônjuge, companheiro ou palente em linha reta, colatcral

ou por afìniclacle, até o terceiro grau;

e) enlpresas coutlolacloras, controIadas ou coligaclas, uos tennos cla Lei llo 6,¿10¡1, cle l5

de clezentbro de 1976, concorrendo etttre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, rlos 5 (cinco) anos anterioles à clivulgação clo aviso,

tenha siclo conclenada judicialmente, con'r tr'ânsito enr.julgaclo, por explortrção cle

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às cle escr'at,o

ou por contratação cle adolescentes nos casos veclaclos pela legislação tlaballiista

2.2.1. Equiparan-ì-se aos autores do projeto as en'ìpresas integrautes clo mesmo grupo ecclrtôntico;

2,2.2. aplica-se o clisposto na alínea "c" tarrbér1'ì ao fornececlor que ¿rtue eltt substittrição a otttra licssoa,
fisica ou jLrrídica, coul o intuito cle lrurlar a efetiviclade da sanção a ela aplicacla, inclusive ¿ì sLla cor]trolitclora,

controlacla ou coligada, descle que clevidamente comprovaclo o ilícito oLl a utilização frarrclrrlenta cla

personalidade jurícl ica clo fornececlor;
'2.2.3. orgattizações da Sociedade Civil cle Interesse Púrblico - OSCIP, atLlando nessa conclição (Aoórclão no

'l 461201 4-TCU-P lenário); e

2.2.4. socieclades cooperativas.

3.0. DOS RBCURSOS OIìÇAMBNTÁRIOS:
3.1. As clespesas decorrentes desta contratação estão prograrttadas ettr dotação ot'çatlertthria pr'óplia,

prevista no orçamento do Poclel Executivo, ¡rara exercício de2024, na classifìcação:

a) DOTAÇAO: 0101 04122 0100 2.001

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 _ DO VALOR IISTIMADO:
4.1.1 - O valor global estirlraclo para contratação será de R$ 8.976,00 (Oito rnil, tloveocrìtos e seterlta c se is

SECRETARIA DE FINANÇAS
Av Generâl Atri:io clos S¡Lntos, N" 1353, Centro (Centro Aclnrinistrativo / cle frente a pist¿ì cle Skate)
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s.0 - PERÍOpO PAIìA Il
PREÇO/CO'rAÇ¡\O:
5,1. A presente fìcar¿i AIIIIRTA POIì UM l'[lìIODO DII 03 (TRBS) DIAS UTIllS, a partir clr clata cla

divLrlgação no site, as proposta cle preços e os res¡rectivos clocurnentos cleverão ser encatlitllraclas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://rvww.amontacla.ce.gov.br/> lìo site cla Pref'eitLrra MLrnicipal cle

AMONTADA, na aba Transparência.

6. DA AI'IìBSBÌ-{TAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6,1. Apresentada enr original, por có¡lia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6,2. A proponentc cleverá apresentar clocumentos de habilitação.iLrnto a sua proposta cle proços, na lblttlit
prevista no Anexo I - Tenno cle Referência.
7.0. PIìOPOS'I'A DII PRIÙCO:
7.1. As propostas cle pleço qLre não estivereur ern consonânci¿t colt as exigêrtcitts cleste llclital scli'io

descons ideraclas j u I ganclo-se pela sua desclass ifìcação.

7,1.1. O valor proposto pelas licitantes para execllção clos serviços não poclerá ultt'apassltr o valor cicr

orçamento do N4Lrnicípio previsto tro iteln 4.1.1 do edital

7,1,2. A PIìOPOSTA DIt PREÇOS cleverá sar apresentada enl 01 (unra) via cligitada. cleviclnnterttc

assinada, rubricada em todtts as stt¿ls pâginas, clevcndo conter no tníllintcl:

a) A inclicação cla razão social da licitante, o número cle inscrição rro CNPJ cle setl cstabeiocill'ìcilto e

endereço c<trr¡:leto cleverá ser o qLte e1ètivamente irir pi'estat'o objeto dlr lioitação. Süo ilcLrll¡rLir'¿ìs iis

inforntaçõc.s clos clados ref'erelltes ao núll.nelo de banco, agôncia e conta cort'etrte trcstlt cta¡-;ll cla

licitação, senclo obligatór'ia, posteriormente, para assinatura clo colltrato.

b) Os preços plopostos serão cle exclusiva responsabiliciaclc cla licitarttc, não lhe ¿rssistirlcio o tlirciLo

de pleitear c¡ualquer alteração dos nresrnos, sob alegação dc crro, omissão ou qttalcltlcr'ùLrir'o

arguurento não previsto erlr lei.
c) As Propostas cle Preços sorão consideladas cle acol'clo coll't os Atlexos deste llclital" ¡:or l'l'iìÑI,

collfo¡ne o cASo, expressÍì cln Real (R$), em algarismos e por cxtetìso, col.llpl-ltallclo toclos os cr'lstos

necessârios par¿ì o aterlcliurentct clo objeto clesta licitação, bcnr colllo, toclos os inlpostos, elìciìrl3us

trabalhistas,'previclenciirrios, fisc¿ris e coulerciais, taxas, ft'etes, segLtros, cleslocatltetltos clc pessoitl, e

quaisquer o,itror cLlstos ou clespesas qLre incidam ou venham a irrr:iclir clireta ott incliretalretitcr sobt'c

a ¡rrcsiação dos serviços, constantes cla pro¡:osta, abt'augenclo, assittt, todos os cl.lstos colì1 os set'viçOs

necessirrios à exeoução clo ob.ieto errr perfe itas condições a mauutetrção dos serviços'

cl) Ocorrenclo cliscrepâ¡cia enire os preços unitários e totais, ¡rrevaleccrão os pt'irleiros, clevenclo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias,

e)beverão ser infor.maclos ¿rlé¡n clos preços unitários e totais, os scits respectivos valot'es ¡lot'exteilso.
f) A proposta de preços cleverá aincla estar assinada por representatttc, lcgalrrente constitttíclo pltlii

tal firrr;

SECRETARIA DE FINAT'JçAS
Av. General Alítrio clos Santos, N" 1353, Ceûlro (Centro AçJnliItistr¿ìtivo / cle frente ò pista cle skôtc)
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Antontarla

Item Descrição Unicl. Qunnt.
Valor

Ilstim:rdo
Unit.Iì$ to

tìt

UNIDAÐTI
10.200 R$ 0,88

t{$

8.976,00

1 Impressão cle IPTU 2024 - Impressão de

dados variáveis em papel A4 75 gramas

¿l x I corr:s, duas cJobras na horizontal e

duas liniras cle scLrilhas na lateral, cotn

lèchanlento lateral com cola <le alta

fusão.

8.976,00Tot¿rl estim¿rdo
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g) A proposta de preços terá validacle mínima de 60 (sessenta) dius, a contar da clata cla

envelope, senclo este considerado co¡lo válido, Ilo caso de onlissão.

7.1.3. Ocorrenclo divergência na proposta entre os valores unitário e tottil, prevalecerá o unitirrio, c elìtrc o

algarismo e exterlso, prevalecerá o extenso, Não será permitido alteral valor da proposta por el'ro, senclo o

mesrïro desclassifi cado.

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão couter apenas duas casas clecinrais após a

vírgula, cabendo ao licitante procecler ao arredondamento ou clesprezar os nú¡meros após as duas casas

decimais dos centavos, e clever'ão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos ser'ão de exclusiva responsabilidacle do licitante, não lhe assistindo o clireito cle

pleitear qualquer alteração dos mesrnos, sob alegação cle eruo, omissão ou qiralquer oLrtro argLllrettto llão

previsto enl lei.
7.1.6. A apresentação da ¡rloposta de preços implica na ciência clara de toclos os tenlos do edital e seus

allexos, em especial qualrto à especificação clos serviços e as conclições cle participação, cotttpelição,
julgamento e fbrntalização da clispensa, bem cor.ì-ìo a aceitação e sujeição integral às sL¡as clis¡rosiçõcs c ii
legislação aplicável lei 14. 133121.

7 .2. Será descl¿rssificatla a ¡rro¡rosta veuceclora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2. uão obedecer às especificações técnicas pormenorizaclas neste aviso ott em seus arìexos;

7.2.3, apresentar preços inexequíveis ou penìlanecerem acirla clo pleço rnítximo clefirliclo para a

contratação;

1 ,2.4. não tiverem sua exequibiliclacle derlonstrada, quanclo exigiclo ¡rela Aclntinistração;

1,2,5. apresentar clesconformidacle com qLraisquer outras exigências cleste aviso olt scus atrexos, clcsclc

que irtsanitvel,

7.3. Qrrando o fol'nececJor não conseguir comprovar qLle possui ou possLtir'á recursos suficietttes ¡tat'a

executar a oorlteuto o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou nle¡ror larrce

que:

7.3,1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresettte preços global ott L¡rlititlios

sirnbólicos, irrisól'ios ou rJe valor zero, incou.rpatíveis corrì os preços dos insrtnros e salár'ios

cle rlercaclo, acrescidos clos respectivos enoargos, aincla qLrc o ato collvocatótio cla clispettsa

não tenha estabelecido limites ntínimos, exceto quanclo se lef'elirem a materiais c instalaçõos

de proprieclacle clo próprio fornecedot,p'àra os quais ele renu¡rcie a parcela ou ¿ì totaliclaclc cll

remurteração,

7.3.2. apresentar Llu't oLl mais valores cla planilha de custo qLre sejarr inferiores àqrreles 1ìxaclos erli

inst¡rmeutos cle caráter nornrativo obrigatório, tais como Ieis, mediclas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JUI,GAMIINTO
8.1. Encerraclo o przrzo para recebiureutos clas propostas cle preços e clocttmeutos cle habilitaçãro, scrrii

verificada a co¡1ò¡ridade cla ploposta classifìcacla em primeiro lltgar, oLt se.ia, a qtte allresc'lltotl o ttte¡lor

preço, qltanto à adequação clo objeto, à compatibiliclade do preço em relação ao estipLrlaclo para Íl

contratação, bem como os clocumeutos de habilitação apreseutados,

8.2. No caso cle o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, sel'á cleclaracla

clesclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sttcessivarnetlte ató a

proposta atender a todas as corrclições do edital,
b.:. Bnr qualquer caso, co¡cluícla tal fase, o resultado será registrado na ata do proceclimerrto da clis¡leltsa.

8.4, Estailclo o preço cornpatível, será solicit¿rdo o envio da proposta e, se necessitt'io, cle doctttncnlos

cornplernetttares, cottfortlte o caso,
g.5. Se houver inclícios cle inexeqLribilidacle cla proposta cie pleço. ou ellt caso cla ltecessiclaclc.l,:

esclarecinrentos courplelnerltares, poderão ser efetuadas diligências, ll¿ìra que a elltllresÍl colllllro\rL'a

exequibilidade cla proposta.

SECRETARIA DE FINANçAS
Av Genera¡ Alli¡io clos Saritos, N" 1353, CcDtro (Centro Achinistr¿ìtivo / ck) f rcnte ð pístå cle Skate)
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8.6. Para fins cJe análise da proposta quanto ao cumpriniento das especificações clo objeto,

colhicla a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializacla n

8.1. Se a proposta veuceclora for clesclassificada, será examinacla a proposta ou lallce subscclLrc

assirn sucessivamente, na orcleur cle classificação.

8.8. Encerrada a análise c¡uanto à aceitação cla proposta, se iuiciarír a fase cle habilitação, observarlo o

disposto neste Aviso de Contratação Direta,

9.0 - DO PAGAMIINTO:
9.1. O pagamento ser'á elètuado eur até 30 (trinta) dias mediante apresentação cle nota fiscal e após atcsto

do setor cornpetente, nos tennos cla Lei Federal no 14J3312021,
9.2.Pararealização dos ¡ragamentos, o licita¡rte venceclor cleverá uranter a legularidade fiscal alrlcsentacla

clurante processo cle habil itação;

1O.() _ DAS DISIIOSICOIìS GIIIìAIS:
I 0.I . Poderá o MLrnicípio revogar o presente processo, ilo todo oll enl p¿ìrte, por convettiôncia adnrinistlativa
e interesse pírblico, decorreute de fato superveniente, devidarnente justificado,
10,2. O Município deverá anular o presente Eclital, no todo ou erll parte, serrpre qlle acontecer ilcgaliclacle,

de ofício oLl por ¡rrovocação,
10.3. A anulação clo preseute plocedimento, não gera direito à indenização, ressalvacla o disposto no art,

149 da Lei Fedelal no 14,133121.
10.4, Após a fase de classificação clas propostas, não cabe clesistência cìesta, salvo por ttiotit,o.jttsttr
clecorrente de 1'ato superveniente, rnediaute solicitação do proponente e aceito pelo Município,

AMONTADAICE,05 de Março de2024

fb"
Iìoberta Lorcna clc Oliveira ßruno

Orclenador de despesas da Secretaria de Administração, Planejantento e Iìinanças

SECRETARIA DE FINANçAS
Av Generðt AlÞio clos Sántos, N" 1353, Cenlro (Centro AcirnÌnistrativo / cle frente a pist¿ì cle Skate)
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ÄNIXO I -

TERMO Pn ff Bf'nRfi:NCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição cle material gráfìco clestinado as ¿rtividades cla Secretaria cle Admini stlação,

Fiuanças do Município de Arnontada.

2. DA FUNDAMIìNTAÇAO

2.1. A presente ooutratação tem arnparo legal no art.75,II, da Lei Fecleral no 14.13312021 e no Declcto

Municipal rf 114, de 08 cle Janeiro de2024

3. J}A JUSTIFICATIVA DA NIICESSIDADI' DA CONTRATAÇÃO

3.1" A aquisição cle boletos cJestinaclos ao regist¡o e cobranças de IPTU é necessirria para atencler as

dernanclas da Secretaria de Adniinistração, Planejarnento e Finanças - SEFIN. O IP'IU é utna irnpoltarttc

fonte de arrecaclação para o município, senclo fundamental para o financiarnento de set'viços públicos e

iuvestimentos na cidade. A utilização de boletos facilita o processo cle cobt'itnça, tortratrclo-a tnais ágil c

efìciente, além de proporcionar comoclidade aos contritruiutes, que podetn realizar o paganlento cle fbnlta

prática e segura. Portanto, a aquisição desses boletos é essencial para gat'atrtir a corret¿t allecaclação clo

IPI'U e, consequenterrente, o bonr funcionarlento clas fiuauças muuicipais.

4. RBQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO D DA F'ORl\4A DIù IiSCOLIIA Iì CIUTÉIìIOÍì l)ll

sltLEÇÃo Do IroIìNtrcEDOR;

4.1.4 contratada cleverá ateuder, incluindo os requisitos mínirlos, clc ruoclo a ¡lossibilitar a seleç:ão cllt

¡rloposta mais vantajosa nrecliante conipetição, Deve-se liniitar àqueles requisitos inclispenslivcis ao

aternclinento ¿ì necessiclade garautindo-se a contratação da ploposta apta a gerar o resttltaclo cle corrtrataçäir

niais vantajoso p¿ìra a AcJniinistração Pública.

4.2. O fornececlor será selecionado por meio da realização cle plocedirlento de DISPtiNSA l)E

LICII'AÇÃO, do ti¡ro MENOR PREÇO POR l'l-EM.

5. DO RECIIBIMIìNTO I)O OI}JBTO

5.1. O prazo cle entrega clos urateriais serír cle até 10 (tlcz) tlias cortsecutivos, pot'ttleio dcr c¡lrissão cle Or'clcrll

cle Corttpra.

5,2, Aentregirclo rlraterial se dará sob o regime cle enrpreitacla por pleço Lrnitzirio.

S.3. O material clever¿i se¡r entre{¿ue no Allnoxarifado Central, sitLtado Il¿ì rua Paclrc lVlarroel Prittlo, tt"'/14,

bairro: centro. Horário de funcionar.nento: clas 08h às l4[r, de seguttcla a scxta.

5.4. O material selti eutregue sob a supervisão cle servidor clesigrraclo pela cotttratante.

SECRETARIA DE FINAI{çAS
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5.5. O material recebiclo poderá ser rejeitaclo, no todo ou err pafie, cluanclo em clesac

especificações constantes no Tenno cle Iìeferência e na proposta venceclora, clevendo ser p

devidas aclequações no prazo cle 5 (cinco) clias úrteis, a contar cla notifìcação da contratacla,

sem prejuízo cla aplicação clas penalidacles,

5.6. O prazo cle garantia não poclerâ ser inferior àquele estabelecido n¿r Lei tto 8,078, de I I cle sete¡rbro cle

1990 (Código de Defesa clo ConsLrmiclor)

5.7. O ob.ieto clo contrato será recebiclo:

a) plovisoriamerlte, pala efeito cle posterior verificação da confbrmicl¿rde clo objeto com as especilicações

constantes lla proposta da empresa vencedora e no Termo de Referêrrcia;

b) defìnitivarnente, após vistoria, para efeito de verifìcação da conformidade clo objeto com as

cspecificações constantes na proposta cla empresa vencedora e r1o Termo de Referôncia e cotrsec¡ttelttc

aceitação clo objeto;

6. DA FTSCALIZAÇAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmeute pelas partes, cle acorclo com as cláusulas anexaçaclas c as

no¡ras da Lei n' 14.133, de 202I,e cacla parte responderá pelas consequências de st¡¿t irtexccttçtit-r tolal oL¡

parc ia l.

6,2. A execução clo coutrato deverá ser aaompanhada e fiscalizada pelo fiscal clo cotttr¿lto ott ¡relos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 1ll, caput), cJeviclamente ctesignaclas pcla

Aclrnin istração.

6.3. Fica clesigrrada como fiscal de contrato nos termos do art. 117 da Lei no i 4.133,de2021, YANA DAII/\

TEIXEIRA DA SILVA - Portaria: 01.02.06212023.

7. DAS CONDIÇOES Il F'OIìMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagarrento será efetuaclo eur até 30 (trinta) dias após a entt'ega clo nraterial, colll'orlne rlota ljsoal

cleviclameute atestacla, ficando conclicionado, ainda, a comprovação cle regttlariclacle fiscal, social e

trabalhista;

i.Z. O pagaurento será efetuaclo através de trallsfèrência bancária pat¿ì a conta de titulariclade cla cotltrttttrcla,

nrecliante a apresentação cle nota fiscal correspondente devidarlente atestacla ¡relo serviclot'les¡lottsitrrel cltl

órgão contratattte;

8. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇAO D DIùSCRIÇÃO DO ITITIM

8,1. Desclição do item:

SECRETARIA DE FINANÇAS
Av Genera¡ Aliplo clos Santos. N' 1353, Centro (Centro Aclminisir¿ltivo / cle frente a pist.r cle Skate)
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8.2. O valor clo cLlsto estimado totaljustifica-se pela pesquisa de preço realizacla ¡:elo Setor cle Contplas, c

anexada aos autos clo processo.

e. DA DOTAÇÃO ORÇAMIrNrÁnrA

9.1, As despesas clecorrentes cla presente contratação correrão ¿ì conta de l'ecttt'sos oriunclos clo l'esoLtrcl

lr4unicipal.

9.2, A contratação scrá atenclida pela seguinte dotação orçamentária de u" 04J22,0100.2.001, eleruetrti-, c1e

despesa de no 3.3.90.30.00 e Fonte de Recurso de no L500.0000'00.

10 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.f . O prazo de vigência clo contrato será até 31 de DEZEMBRO de 2024, podendo ser prorro¡1atlo tra

fonna dos artigos 106 e I 07 cla Lei no 14.133, de 2021'

1l - DAS OBRIGAÇÕES pA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cum¡rlir todas as obrigações constantes llo processo adlninistrativo e stla proposta,

assLr¡lindo colno exclusivamente selts os riscos e as despesas clecol'rentes cla boa e perf'eita execução clo

oþjeto e, aittda:

a) entregar o niaterial eur perfeitas conclições, confonne especificações, prazo e local cottstatrtes tio "l'erllo

cle Referência e seus anexos, acompanhado da respectir¡a nota fiscal e certidões comprovanclo a regrtlariclacle

fiscal, social e trabalhista;

SECRETARIA DE FINANçAS
Av General Atipio clos Santos, i.l" 1353, Centro (Centro Admin¡strativo / cle f rente ð pisla de Skate)

(l¡åsef'n¿rmontôd"rcerljgnrail.conr iil;*tribt¡tos,amontâclati!ìoutlook.comí(þínroveis.tributosarnolìtâclaügrùail-conl

UNIDADE QUANTIDADE

VALOIì

¡uúnro
UNITÁRtO

ITEM Dr,lscRlÇÃo Do OBJETO

R$ 0,88 IìS 8.976,001

lrnpressão de lPl'U 2024

Inipressão cle claclos variáveis em

papel A4 75 gramas 4 x 1 cores,

duas dobras na horizontal e cluas

linhas de serrilhas na lateral, com

fechamento lateral conr cola cle

alta fusão.

UNIDADItr 10.200
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b) arcar com todas as clespesas, diretas ou indiletas, ttibutos, erlcargos trabalhistas, previdenoiá

e comerciais, taxas, fretes, seguros, cleslocamentos de pessoal, custos e clemais despesas qire

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados cliretar¡ente à Aclministração ou a terceiros, cl ecorrellte

culpa ou clolo na realização clo objeto;

d) prestar esclarecimentos que foreui solicitaclos, durante a execução clo objeto contratLral.

e) sLrbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonras legais previstas no Código cle Delèsa

do Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou clefeitos;

f) coniunicar ¿ì Contr¿rtante, no prazo rrráximo de24 (vinte e qLratro) horas alltes clo ¡rrazo fÌltal para a entt'ega

clo material, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, corl-t a devicla corn¡rrovação;

g) manter, durante toda a execução clo contrato, em compatibilidade cor-n as obrigações assumiclas, toclas ¿rs

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes clo objeto, de ¿rcorclo corr1 os artigos 12, 13 e 17 tt21,

clo Código de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, cle acorclo col.ì.ì os prazos e

condições oferecidas ¡relo contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vattta-iosa ¿ì Aclniirlistlação

Pública

i) Prestar pessoalmente o olrjeto licitado, não sendo admitida a subcontt'atação clo olrjeto licitatório.

11.2, O contrataclo será obrigado a aceitar, uas lresrnas condições co¡rtratuais, act'ésci¡nos ott sttpressões cle

afé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contt'ato que se fizet'eln ttas obtas, tros

sewiços oLr nas corl.ìpras, e, no caso de reforrna de edifício ou cle eqLripantetlto, o limite para os acréscitltos

será cJe 50% (cinc¡Lrenta por cento).

12. DOCUMENTOS TÉCNICOS A StrREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU CONTIìAT.'\DA

12,1, A CONTRATADA é responsável por fornecer:

I - Meios cie Comunicação válidos: E-mail, uúrurero de celular e ttútlero cle whatsapp;

Il - |lfbrmações llancár'ias para pâgalreuto: Iìanco, código do battco, agênciä e collta;

13. DAS OBRIGAÇONS NA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

a) recebero matelial no prazo e condições estabeleciclas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformiclade clo rlaterial eÍìtregue coltì as especilìcilções

co¡stantes clo Ectital e da proposta, para fins cle aceitação e recetriLuettto clelinitivo;

SECRETARIA ÞE FINI\NçAS
Av General AlÍpio clos Sântos, Ì\l'1353, Centro (Centro Acirninistrativo/cle frente a pista cle Skate)

'i¡þs€fin¿lmont.ìdâce,,qTgmail.com '.]1þ tributos.âmontûclaiôoutlook.cq¡1 í4¡ imoveis,tributosðmontacrlâþgntail.cont
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c) comunicar à Contratacla, por escrito, sobLe imperfeições, falhas ou in'egulariclacles ver

licitado, para que seja substituíclo, reparaclo ou corrigido;

cl) acornpanhar e fiscalizar o currprirnento clas obrigações da Contratacla, através cle serv

designado;

et0

Jûr-

e) efetuar o ¡ragamento à Contratada no valor corresponclente ao ob.jeto realizado, no prazo e f'olrn¿r

estabelecidos no Eclital e seLls ¿ìuexos;

L3.2, A Administração não responderá pol quaisquer conlprourissos assumiclos ¡rela Contratacla con'r

terceiros, aincla que vinculaclos à execução do presente Termo cle Contlato, bent cottro ¡ror qtralqrrer clano

causado aterceiros eur clecorrência cle ato cla Contratada, de seus empregados, ¡rrepostos oLl subol'clinaclos.

14. DAS SANÇÕBS ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsatrilizado aclministrativamente pelo cometinrento das inlì"açõcs

previstas no art. I 55 cla Lei 14.13312021.

14.2. Serão aplicaclas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançõcs:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração adniinistrativa prevista no inciso I clo ca¡tLrt clo

art. l55daLei 14.1331202l,quanclonãosejustificaraimposiçãoclepenaliclademaisgt'ave;

ìl - nrulta: a nlol'atória é de 0,5%o (cinco décilnos por cento) por clia cle atraso injustificaclo sobre o rzalol cla

paroela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) clias;e a compensatória é cle20Yu (vinte ¡ror certto) clo v¿tlc,¡'

global ¡ractuaclo e serir aplicacla ao respousável por qualquer clas infì'ações aclministrativas plevistas llo ¿ìl't,

155 da Lei 14,13312021;

Ill - impedimento cle licitar e coutratar': será aplicada ao responsável pelas irrfrações aclnrinistr'¿rtil'as

previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do capr,rt do art. 155 clesta l-ei, quanclo não se jLrstifìcar a

imposição cle penalidade niais gr¿ìve, e im¡leclirá o responsável de licitar ott colltratar rlo ârnbito cla

Administração Pública direta e inclireta do ente federativo que tiver aplicado tr saução, pelo plazo trlirxi¡¡ro

de 3 (três) anos; e

ìV - declaração cle inidoneiclade para licitar ou contratar: será aplioada ao respollsâvel pelas infìaçòcs

aclmi¡istrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, be rn cottlo pelas

infrações aclministrativas previsttrs nos incisos Il, IlI, IV, V, VI e VII do caput do refericlo artigo c¡trc

j¡stifiquen, a imposição cle peualiclade nrais gr¿ìve qLre a sanção ref'ericla no {i 4o cleste at'tigo, e irrt¡leclilit o

responsável cle licitar ou contratar no âmbito da Administração Públioa clireta e inclileta de toclos os t;rrtcs

federativos, pelo prazo Ilínimo cle 3 (três) arlos e Ináxino de 6 (seis) anos;

14.3. Toclas as sanções poclerão sel aplicadas cumulativamente corlt a cle tnulta, clescontanclo-a clos

pagamentos a serell-ì efetuaclos.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Av Gelteral Alipio clos Santos. N' 1353, Ce[tro (Centro Ac¡nìinistr¿ltivo,/ cle f rente a pist¿ì cle Skatc')

,j-rdrselinamontôcj"rceigj,gnrail.com i¿.ii$tr¡butos,ânìontâcl!ìt4olrtlook.cç¡1 ltr¡-ri¡rovois.l¡iþutosarrìorìtâclac¡clrÌìâil.conì
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15.4. A aplicação de qualquer clas penalidacles ¡lrevistos realizar-se-á ent processo adnlini

assegurará o contraditório e a ampla clefesa, observando-se o plooedirnento previsto na l.ei no I

16.5. A autoridacle conlpetente, ua a¡rlicação das sanções, levará em consicleração a natureza e

cla infração cometicla, as peculiariclacles do caso concreto, as cilcr.rnstâncias agravantes ou atenuan OS

danos que clela provierem para a Aclministração Pública e a implantação ou o aperf.eiçoanlento clo progranrtr

cle integridacle, coulbrme uonllas e orientações dos ór'gãos de controle.

ls. DA DXTNÇÃO DOS CONI'RATOS

15.1. Constituem rnotivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser folmalmente urotivacla nos arrtos

clo processo, assegurados o coutraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no arf. 13'Ì ckt Lei no

14,13312021.

15.2. A extirrçãc do contrato poder'á ser:

a) cleterminada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto llo caso de descuntprilnellto decot'rcllte

de sua própria coucluta;

[r) consensual, pol acordo entre as partes, por conciliação, por mecliação ou por comitê dc resolirção cle

disputas, descle qLre haja interesse da Administração;

c) cleterurinacla por clecisão albitral, eur clecorrência cle cláusLrla cornpromissória otr conr¡rrontisso albitlal

(se houver previsão), orr por clecisão jLrclicial.

15.3. Quando a extinção clecorrer de culpa exclr¡siva da Adnlinistração, o contratado serâ t'ess¿tt'ciclo ¡relos

ple.jLrízos regu larmente cornprovaclos que houver sof ido, n¿r forma clo at't. 1 3 8, $ 2o, cla Lei 14.13312021 .

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá aear"retar, sem prejLrízo clas

sarrções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 cla l-ei 14.\3312021.

16. DO RTTAJUSTB Ii DO REEQUTLÍIìRIO BCONÔMICO-ITINANCIIIRO

16.1. Os valores collstantes das propostas não terão objeto de reajLlste pelo período 12 (doze) trreses. Caso

o prazo exceda a 12 (doze) meses a coutar da clata-base vinculacla iì clata clo ot'çamento estiutrclo, os pleços

poderão ser reajustaclos com base no índice IGP-M cla Fundação Getúlio Vargas,

16,2, Para lcstabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro iniciaI clo preço <:rì] easo cle f'orça tttaior, cttso

fortuito ou fato clo príncipe oll en't decorrêltci¡r de fatos imprevisíveis ou previsíveis cle cottseqttôncias

incalculáveis, que inviabilizerr a execução clo objeto tal como pactuado, res¡reitada, err qLralqLrer oaso, ¿r

repartição objetiva de risco estabelecicla uo contrato, poderá a Aclmi¡listlação, tto prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante proceclimento aclurinistrativo, restabelecer a relação quc as ¡rartes pactttat'ant itlicialllie¡lte

entre os encatgos cJo fornecedor e a retribuição da administração para a.jLrsta reurunertrção do f'ornecittlctlto,

objetivanclo a rnanutenção clo equilíbrio econôrnico-financeiro inicial, na forma clo altigo l24,ll, cl, cla l-ei

14.13312021.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Av Generâl AIit¡io clos Sðntos, N'1353, Centro (Centro Adnìinistr¿ìtivo/cle frente ¿ì pist¿ì cle Skate)

.,.iiþ sef ¡nilrnonl¿ìdiìce(a¡gnìðil.con'ì rí;9 tributos.anrontac¡a(doutlook.conr '01¡ ímoveis.triþutosanlor'ìlãrdatri'gnìâ¡l.conì
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ANIìXO I - A

IùsruDo rÉcrurco pRITLIMINAIì - Itrp

INTRODUÇAO

O presente documento caracterizaa primeira etapa da 1àse cle plane.jamento e apreseuta os cleviclos

estrrdos paraa,contratação de solução que atenderá à necessidacle abaixo especilìcada,

O objetivo principal é estudar cletalhadamente a necessiclade e iclentifrcar no mercaclo a melhor

solução para sr-rpri-la, em observância às nonlas vigentes e aos princípios que regerrl a

Aclministração P úrbl ica.

1. DFNTIFICAÇAO

1.1. Este clocumento trata da clemanda por materiais gráficos, clestinaclos as atividacles da Secrc:talia

de Aclministração, Planejamento e Finanças prevista no Documento de Forrnalização cle I)ematrcltt

- DF'D.

1.2, IJniclade Requisitante: Secretaria de Adrninistração, Plane.iameuto e Fiuanças.

2. IIUNDAMtrNTAÇÃO INCAL

2.L O presente Estuclo f'écnico Preliminar está fr"urdamentado nos clitames da Lei no 14.133120?.1

e no Decreto Municipal uo 1 1412024.

3, BQUTPT¡I DIt PLANE.IAMENI'O DA CONTRATAÇÃO

3.1, São compouentes da comissão equipe cle planejamento os serviclores:

Nome: Yana Dara Teixeira da Silva - Cargo: Coordenador f'écuico cle Finanças

Norne: Roberta Lolena de Oliveira Bluno - Cargo: Secretária de Administração, Plane.ianento c

Finanças.

4. DBSCRIÇÃO DA NIìCtrSSIDAÐN

4.1. A aquisição cle boletos clestinados ao registro e cobranças cle IPTU é llecessár'ia para alcndcr

as cler¡andas cla Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças - SLìIìIN. O lP'fU é um¿t

impoltante f'onte cie arrecaclação para o rntrnicípio, senclo funclameutal para o finatlciaurento cle

serviços púrblicos e investimeutos na cidacle. A utilização cle boletos làoilita o pL''ocesso tle

cobrança, to¡rando-a mais ágil e eficiente, além de proporcionar comodidade aos contribltit-ttcs,

que poclem realizar o pagamento cle forma prëúica e segura. Portanto, a acluisição desses boletos é

essencial para gara¡tir a correta arrecaclação clo IPTU e, cotlsequentetnente, o bour lilncionanletrlo

das fi uanças municipais.
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5. PREVISÃO NO I'LANO DIt CONTRATAÇOES ANUAL

5,1 A presente contratação não está prevista no Plano Anual cle Contlatações do MLuri

razão que o Plano anual cle contratação se encontra na fase cle elaboração.

6. IìITQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Os recluisitos básicos para contlataçáo ja constam da clescrição cla necessicl¿rde, e aincla nc.rs

clemais itens deste Estuclo, principalmente por se tratar de contratação mais simplilicacla o t.1Lrc

demanda Estudos Técnicos Preliminares também mais simplificados,

6.2. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo cle Referência,

7. IISTIMATIVA DAS QUANTIDADBS

7.1. Para esta contratação as quanticlades folam estimadas com b¿rse na quantidacle de intóvcis

cadastrados em2023 e em possíveis novos cadastros de imóveis en2024, confbrme clocumeutcr

em anexo

7,1.1Para subsicliar os argumentos e fatos citados apresenta-se o MEMÓRIAS DE CÁLCULO,

conforme tabela abaixo, que justificam ainda mais as quantidacles clesignaclas para cacla itern cla

solução pretendicla;

PREVISÃO DO LANÇAMEN'I'O DO IMPOSTO PRIìDIAL Il
TERruTÓRIÄL URBANO - IPTU

EXBIìCICTO 2023 QUANTIDADE VALOR
R$ I .221 .088,33Prédios 7.720

Teuenos 2,456 R$ 991.636,43

10.176Total de Inóveis
r\8 217,41Valor Médio por Imóvel

7 .1.2. Foram consicleradas as eventuais ocorrências vindouras capazes de impactar os quantitativos

demandados, tais collo o histórico de consumo e o caclastro de novos irnóveis.

8. LEVANTAMENTO Dtr MII,IìCADO

8.1 Com base nos levantamentos de clemandas le¿ilizados pal'a contratações cl¿r Secretat'ia clc

Aclministração, Planejarnento e Finanças, visando a prospecção e análise cie aiternativas possÍveis

de soluções, principalmente observando-se contratações sinrilares feitas, cheganclo a solLtção

listada a seguir.

S.2 SOLUÇÃO: Aquisição cle material gráfìco.

sECRËTARIA DE FINANçAS
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8.3. CONCT USÃO, A solução, portanto, que se rnostra viável é a aquisição clos ura

uma contratação comulll em órgãos cla Aclministração Púrblica.

9. ESTIMATIVA DO PRBÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A estimativa cle valores para esta contratação fora elaborada através de pesqr-risas de preços

realizadas a partir dos par'ânetros e métoclos descritos no Art. 51 do Decreto MLuricipal no 114,

tudo visando à escolha da rnelhor solução paraa contratação e à análise de sua viabiliclade.

QUAN'ilDADrì
VALOIì
mouo

UNITÁRIO

VAI,OIì
mÉurti
'fo'l'Al,

ITEM DESCRTÇÃO DO OB.TETO UNIDADE

10.200 Iì$ 0,88 R$ 8.976,00UNIDADDI

Impressão de IPTU 2024 - Iutpressão

de dados variáveis em papel A4 75

gralras 4 x I cores, dr"tas dobras na

horizontal e duas linhas de serrilhas na

latelal, com fechatnento lateral cotn
cola de alta filsão,

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1 Após a conclusão clos estudos a solução deflrnitiva possui a scguinte clesclição:

SOLUÇÄO: Acluisição de material gráfìco.

10.2. Justilìcativa pela estratégia cle contratação: A demancla possui qr.rantitativo ¡;t'evisto cclt-t-t

precisão oLt colll certo grau de plecisão, então a aquisição será con foruecimento úrnico'

10.2. Prazo cle entlega clo material: A entrega deve obedecer à tabela constailte no 'l'et'llio clc

Referência, sendo o prazo contado em dias consecutivos a partir do lecebimento <l¿r not¿r clc

enrpenho pela acljudicalfuia. Demais requisitos do modelo de execução do objeto serão dispostos

no Termo cle Iìefèrência.

1 1. JUSTIFICATIVA PARA T'ARCELAMENTO

11.1. Dacla a baixa complexiclacle clo objeto desta contrataçáo não haverá clisposição eul lotes clc's

itens qne compõem o objeto.

12. DEMONSTRATIVO DOS IìBSULTADOS PRETIINDIDOS

12.1. Aaquisição do material gráfico se presta aotimização cla atuação clos serviclores c1a Sccret¿rlia

de planeja¡rento, Aclministraçãro e Finanças, principalmente no tocante a melhoria das conclições

cJe trabalho e co¡sequente melhoria clos resultados pretendiclos pela Acln-rinistraçãio Mrlnicipal'

13. PROVIDENCIAS I'RITVIAS AO CONTRATO

13,1. Dada a baixa co¡rplexiclacle do objeto pretendiclo, plincipalmeute em razão dos valot'c's

estimados, o que enseja procedimento mais simplificados uão se verifìca a necessidade cle

SECRETARIA DE FINANçAS
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providências específìcas a seren adotaclas pela Administração previamente à ccÌebraçãti clo

contrato, nem quanto rì capacitação de serviclol'es para liscalização e gestão c

adequação do arnbiente cla organização

1 4. CONTRATAÇÕnS CORRELATAS/INTBRDBPBNDITNTITS

14.1. Não se verificam contratações correlatas nern interclependentes para a viabiliclacle e

contratação desta demanda.

15. IMPACTOS AMBIBNTAIS

15.1. Dado o objeto em estudo ensejal proviclências mais sirnpiifìcadas, as meclidas mitigacloras

de quaisquer impactos ambientais estarão ern conformiclacle corn a Política Municipal de ResídLros

Sólidos, a Administração obedecerá ao disposto na legislação es.pecífica que trata clo deslàzinrento

de bens e clescarte final cla Administração Pirblica, após o fìm da sua vida úrtil.

16. VIABTLTDADII DA CONTRATAÇÃO

16.1. A equipe de Planejamento cla Contratação, após concluir os Estuclos Técnicos P¡eliminares

aqui registraclos, posiciona-se pela viabilidade da contratação confbmle os itens que cour¡lõeLtr

esse Estudo Técnico Prelimirrar.

16.2DANÃO EXCLUSNIDADE PARTICIPÇAO DE ME E EPP

Aledação do novel afi.47, cla Lei Complementarno 123106 estabelece um dever de lrrioliclacle,

ou seja, nos certalres públicos deflagraclos há de se dar preferência à contratação cle mict'oempresas

e empresas de pequeno polte sediaclas local ou regionalmeute, inclependentemettte de qualquer'

legislação específica editacla pelo ente licitante.

Jr-rstifrca-se a não lealização de exclusividade e de cotas reservadas uo presente cettatlte, qual sc.ja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, ¿r exclusiviclacle apesal clos

itens que forem estimaclos, abaixo cle R$ 80.000,00 (oitenta n'ril reais), e dos itens clue esliveret.tl

estimados acima cle R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separacios por cotas, poder'át represeutar

prejuízos ao conjr.rnto ou complexo do objeto a ser contratado cle acorcio cotrì os seguintes rtrolir't.-rs:

O tratamento dile¡enciado e simplificaclo para as microempresas e empl'esas cle pequeuo portù rliio

tem se mostrado vantajoso para a administração púrblica municipal, principahnente em mttnicípios

e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum ert licitações para beus divisíveis qlre erll

havendo cotas, qLte se velifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitaclos ern

cotas cliferentes.
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Há casos em que 0s preços são divergentes cotados por empresas cliferentes, de categoLias

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários

e há casos em qlle a difelença de valores cotados ocorre até para rìesma empresa, s

ou EPP, quanclo paLticipa dos clois lotes ou itens em cotas diièrentes.

Saliente-se que tais situações poclem representar prejuízo ao conjunto ou cornplexo clo objeto

contratado, causando atrasos processuais para as adequações cle preços, assim coulo o transtomo

cle ter que se lidar com dois valores distintos para o mesnro item on lote, muitas vezes 1ì'Ltstranclo-

se licitações ou contratações, por atrasos em entregas cle itens ou nÌesmo rescisões contratLtais,

além da Aclministração não ter suas necessidades ater-rclidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, altelada pela Lei Complemelltar no

l47l20l4,elencon no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso coucLeto, clispensam oLt

eximem a autoriclade responsável pela licitação de aplicar os benefícios matet'iais 1;revistos ttos

arts.47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para tocla regra existe urra exceção'. Assirl senclo, cle

confbrmidade com o afi.49, inciso III não se aplica os ber-refícios clos arts. zl7 e zl8 quando:

Ill - o tlatamento diferenciado e simplificado para as rnicroempresas e empresas de peqrleno polte

não for vantajoso para ¿t administração pública ou representar ple.iuízo ao coniLtnto ot"t complexo

do objeto a ser contrataclo; ou,

Nor-ltro ponto observa-se aincla a grancle inciclência cle participaçãro em certames licitatórit-rs,

adjudicação e contratações de micloemplesas e empresas c1e pequeno porte uas licritações clo

Município de Amontacia, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as tlict'oen-tpÌ'esas o

enlpresas cle pequeno pol'te acesso integral e ilrestrito as licitações e contratações clo MLrnicípio clc

An-rontacia.

Outro fätor importante é a garantia nos editais de licitação do Mr"rnicípio cle Amontacla, clcr

cumprimento das tlormas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei rP 1231'2006 e stt¿ts alteraçõcs,

especificamente no que pertine a garantia cla apresentação da legLrlalidade fiscal apellas pal'¿r a

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 cla relèricla tlol'rlì¿l

legal,

Não se desconhece que a razão cle sel cla norma é promover o deseuvolvimento econômico e social

1o âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas púrblicas e o ittceutivo à ino.¡açãtc,i

tecrrológica (artigo 47 da LC no 123106). Contuclo, esta clisposição deve ser intelpretacla à lLrz. cìa

Constituição Feclelal, da Lei no 8.666193 (que estabelece rlorrìas gerais sobre licitações). A

Coristituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve set' assegttrada

igualdacle de conclições a todos os concon'entes, ao passo que a l-ei de Licitaçõcs dispõe qLre cste
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se destina a galantir a observância do princípio constitucional da isouotnia, a seleção da pLoposta

mais vantajosa para a acLninistração e a prornoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação cias ME/EPP

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do iuteresse

pirblico. Dessa folma, é irnportante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da

competitiviclade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para

a aclministraçáo" conforme é vislurnbrado no artigo 3o cla Lei n,8.666193.

l)iante da declalação de viabilidacle da contratação neste documento, encaminhe-se para,

neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência.
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ANEXO II _ DOCUMIINTAÇAO DA BMPRESA A SIIII CONTRATADA

HAIìII,ITAÇÃO JURÍDICA :

I) No caso de empresár'io incliviclLral: inscrição no Registro Público cle Ernpresas Mercatttis, a cargo cla.lLtnta

Comercial cla respectiva sede; Em se tratando de microempreendedol incliviclual - Ivtlrl: Certilicaclo cla

Condição cle Micloernpreendedor Inclividual- CCMEI, cuja aceìtação ficará conclicionacla à verifìcação cla

autenticidacle no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto oLl colltrato social erlr

vigor, devidane¡rte registrado, eul se tratarrdo de sociedacle comercial; incltrsive colll ¿ìs alterações

contratuais, se houver ou cJa consolidação; Iuscrição c1o ato constitutivo, na hipótese cle sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso cle socieclade por ações; Plova cla

cliretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autot'ização, etn seudo o caso cle ettlpresa

ou sociedade estlaugeit'a em funcionametrto no país,

ìl) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, cle Sócio-Achlinistraclo| oLr clo titula| cla

er.rlpresa, ou presidente cla cooperativa, confortlle o caso;

IìIt GIIITARTDAI)IÌ FIS CAL

I) Prova cle inscrição no Caclastro Nacional cle Pessoas JLrrídicas (CNPJ);

II) Prova cle inscrição no caclastro cle contritllintes municipal ou estaclual, se hottver, relalivo ao clottlicÍlit,r

ou secle clo licitante, ¡rertinente ao seu ramo cle ativiclacle e cotupatívelconl o ob.jeto cotttt'atLtal;

III) Prova cle legulaliclade para coltl a Fazencla Federal, Estadual e MLrnicipal clo clonlicílio oLt secle rlo

licitante.

IV) A comprovação cle regulariclade para conl a Fazenda F'cderal deverâ ser feita através cla Certiclão clc

regularidacle cle Débitos lelativos a Créditos Tributários Feclerais e à Dívida Ativa cla União (CND),

enriticlas pela Receita Fecleral clo Brasil na forma cla Portaria Conj unta I{IìB/PC FN no 1 .75 1 , cle2 de outLtbro

de 2014;

V) A complovação de regulariclade ltara com a Fazencl¿t Est¿rdual clevet'it ser feita ¿rtlavés cle Cclticlão

Consolidacla Ncgativa cle Débitos inscritos na Dívicla Ativa EstadLral;

VI) A comprovação cle regularidade para coul a Fnzenda Municipal clevel'á ser f'eita atr¿ivós cle Cclticl¿ìo

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Mtrnicipal.

VII), Prova cle sitLração regLrlar perante o Funclo de Garantia por'lertrpo de Serviço - IIG'I'S, através cle

Certificado de Regularidade de Sittração - CRS e;

VIll). Prova cle sitLração regular perante a Justiça do'fratralho, através cla Celticlão Ncgativa cle Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforrne Lei 12.44012011'

IX - Declaração clzr Licitante ern papel timbraclo e assinado pelo representante legal, infonlatrclo c¡tte

c¡r1pre a proibição prevista no inciso XXXIII clo art. 7o da CorrstituiqõQ-lìg!þIaL - ou seja, de qtte não

utiliza trabalho rle ¡nent¡r cle dezoito anos etn ¿rtivid¿rdcs noturnas, perigosas ou insalttbres, e cle tr¿rbalho

de ¡re¡or cle quatorze anos, salvo na conclição cle aplerrdiz, ern papel cla própria el'ìllll'esa, cotrtenclo o

carintbo ou inipresso iclentificaclor clo CNPJ/MF cla firma propoueute, assiuacltis por pessoa legaltuertte

habilitada e que seja possível, Iclentificar quem assinott.
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4Ççry.=-

'-ffi=

DE



¡ r t * * *i

.;.n'n-,Éil L
e@þ

Atnontada
CNr).J; 0ô,!5$2.¿49lO9O1-91

CGlr: O6.92Û.22O-6
Av Gå|. Alfp¡o dù santOs. 1:j43

CüP: 02.5¿O'00i)
!(wrv.ðnlor'ìtúca.cc,. gov bfGOVERNO MUNICIPAL

pqcLARACOES

I) Comprovante cle opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Fecleral, elnl

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou en'l rlonlla infralegal, 1ì cAll

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidacle do licitante
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microerrpresa
ou empresa cle pequeno porte nas coridições do Estatuto Nacional da Microempresa e da I3mpresa cle

Peqrreno Porte, instituído pela Lei Complementar no 723, de l4 cle dezembro de2006, em especial quanto

ao seu art. 3o, podendo ser utilizado niodelo próprio;

ll) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, infonnando que cLlliple

a proibição prevista no art. 7" da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho cle menor cle dezoito arìos cr.tl

atividades notunras, perigosas ou insalubres, e cle trabalho de menor de quatorze attos, salvo na conclição

cle aprencliz.

SECRETARIA DË FINANçAS
Av Genetal Alíp¡o clos Sântos, N' 1353, Centro (Centro Aclmin¡str¿ìtivo / cle trente n pist.r cle Skate)

iqt:.sefinamontâdêcê(¡gmail.com ír1¡ tributos.amontaclaiäioutlook.com Oç imoveis,tributosarìonl"1clâ'Pgnìêil.conì
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ANEXO III -
MINUTA DII PROPOSTA DB PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor cle

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Plezaclos(as) Sen hores(as),

Apresentarnos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa cle Licitação Ilo, _- 

-, 

corll o

PREÇO GLOBAL de R$

OI]JtrTO:

Prazo de llntrcga: Couforme Tertlo de Ref'erêllcia

A proltosta terá validatle por 60 (sessent:r) tlias.

XX cle XXXXXXXXXX de2024

Responsável Legal

SECRETARIA DE FINANçAS
Av General Alípio clos Santos, N' 1353, Centro (Centro Admin¡strativo / cle frente a ¡risla cle Skate)

Ýi;*sef in¿lmontâd¿rcer¿-irgnlail.com '.Qj trifru tos.änìontada((i-ìoutlook,corn ifo¡ imoveis,tributosarnontaclar+'gnìail,conr
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VALOIì
UNITÁI{

TO

GLO l#
L'

VAI,ON

r0,200 IJNIDAD
E

1

Inrpressão de IPTU 2024 - lmpressão de clados variáveis enl

papel A4 75 gramas 4x1 cores, cluas clobras tla horizontal e

duas linhas de serrilhas na lateral, com fechamento lateralconr
cola cle alta firsão.
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ANIìXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMTNISTRATTVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNTCIPtO DE AMON'fADA. POI{

INTERMÉDIO DA SIICRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO Iì IìINANÇAS IT

O MUNICÍPIO DB AMONTADA, conr secle na Av. Gal. Alípio clos Santos, no 1353, Centlo, na oiclacle

de Amontacl¿r/CE, arravés cla SECIìETARIA DII ADMINISTRAÇÃO, PLANIìJAIVIIIN'I'O li

FINANÇAS, inscrita no CNPJ no 41 .85 I .5 56/0001-79, neste ato representacla pela Orclenadola de Despesa,

ROBERTA LORENA DB OLIVEIRA BRUNO, portaclora clo CPIì n" 035.597,63'3-12, cloravarrte

denorninado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MI" sob o no

, sediado(a) tla , neste ato representado(a) por

;., -*-,..,., 
" 
*, ,, ;' i,ii;; Ï iï1,1: î:î:':iï:iîff:Ï:i: i:il,, Jffi ," ;

ArnorÌtada

resolvem celebrar o presente Termo de Colttrato, clecorrente Processo

cláusulas e coudições a segttir enunciadas.

nlecl iitnte ¿rs

CLÁUSULA PRIMEIIIA - OBJBTO

L 1 Aquisiçiro clc ¡n¿rterial grírfico destinado as ativicl¿tcles d¿r Secret¿rria de Adnrirtistr:rçÍio,

Plancjamento c Finanç¿rs clo municí¡rio de amontacla, conforme especilÌcaçõcs constalltes tlo'l'et'nto clc

Ref-erência e na proposta cla venceclora, inclependente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGûNCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato será até 3l de Dezernbro de 2024,poclerlclo ser prorrogaclo ¡ta lbt'rtla

dos artigos 106 e 107 cla Lei Iro 14.133, de202l'

CLÁUSULA TIÙRCIIIRA _ DA I¡ISCALIZAÇÃO DO CONTRAI'O

3,1 O contrato clevelá ser executaclo lielulente pelas partes, cle acolclo coll-l as cláusLrlas avençttclas e irs

no¡¡as daLeino i4.133, cle 2021,e cada paúe responderá pelas couseqLrôncias cle su¿r ittexecuçãcl total oLt

parcial.

3.2 A execução clo contrato cleverá ser acoll'ìpauhacla e fiscalizacla pelo(s) fìscal(is) clo corltrato, ott ¡lelos

respectivos substitLrtos (Lei llo 14.133, de 2021, art. 717, capttt), clevidarnente clesignaclas pela

Aclministração.

SËCRETARIA DE FINANçAS
Av. Gerlerat Alipjo clos Santos, N' 1353, Centro (Centro Administrativo / cle frente ¿r llist¿ì cle Skate)

,i¡þselirr¿trnonlaclâcer{ignìôil.cotn lî;9 tributos,amont¿¡cla((¡'outlook.corn li¡:r imoveis. trii)utosamorìtacla'ç g nräìl ':or;t
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3.3 Irica clesignado como 1ìscal de contrato nos termos clo art, I I 7 cJa Lei no I 4,133, de 2021 , YANi\ DAIìr\

TI,IIXEIRA DA SILVA - Portaria 01.02.06212023

cLÁusuLA QUAIìTA - DO PIìDÇO

4,I O valor global contrataclo é de R$ ( ), confonne planilha a segLrir'

CLÁUSULA QIJINTA _ DO I'AGAMtrNTO

5.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a eutrega clo uratelial, conf'ot'tnc nota lìsc¿tl

clevidamente atestacla, ficanclo conclicionado, ainda, a colrprovação cle legulariclacle fiscal, social o

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetLrada através de transerência baucária para a conta de titrrlariclacle cla cotltratacla,

lnecliante a apleseutação cle nota fiscal correspondente clevidantente atestada pelo serviclor t'es¡:ottst'rvel clo

órgão contratante;

cLÁusuLA sEXl'A - DO REAJUSTIT E DO IÌEDQIJII",ÍBRIO IìCONOMICO-IìINANCIItìO

61. Os valoles const¿urtes clas propostas não terão objeto de reajLrste pelo pcríoclo 12 (doze) rlìeses, (laso <;

prazo exceda a 12 (doze) nleses ¿l contar da data-base vinculacla ¿ì data do ot'çarrento estilracio, os pl'eços

poclerão ser reajustaclos Çonl base no írldice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6,2, Para restatrelecel o eqLrilíbrio econômico-financeiro inicial do preço elìl c¿ìso cle tbrça Ittâiot', crlso

fortLrito ou fato clo ¡rríncipe ou enl decorrência de fatos imprevisíveis ott previsíveis de cottseqttências

incalculáveis, q¡e inviabilizem a execução do objeto tal corno pactuaclo, res¡reitzrda, ent qttalqttcr c¿lso.:l

repartição objetiva de risco estabelecicla uo contrato, poderá a Aclnlinistl'ação, tto pt'azo de até 30 (lrinta)

dias, rneclia¡te proceclimento administrativo, restabelecer a relrção qLlc ¿ìs partes pactt¡arallr itlici¿illlientc

e¡tre os encargos clo fornececlor e a retlibuição da admiuistração para a.justa re urtttreração do tbrtteoirnento,

SECRETARIA DE Ël Nl\NçAS
A,v cenerâl Alípio clos Santos, N' 1353, Centro (Centro Aclministr¿ìtivo / cle fretìte a pista cJe Skate)

,,:ìþ sef inâmontadace(ijçtnìail.cofì1 l\a tribtrtos,armontâclà(f outlook.corn ?.lrt inìovois.triþutos¿llrìorìtâclari¿'gnlail ccnr

o*6c
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ITEM DESCRTÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANIlDADIl
VALOlì

UNITÁiTIO

vAr.oR
'fO'f/\1.

1

lrnpressão de IPTU 2024 -
Irnpressão de dados variáveis

ern papel A4 15 granras 4xl

cores, duas dolrras na

horizontal e duas linhas de

serrilhas na lateral, coul

fechaniento latelal com cola de

alta filsão.

und 10.200
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otrjetivanclo a nranutenção do equitíbrio econômico-financeiro inicial, na fortna do artigo 124,11, d, da [,ei

14,13',312021

CLÁUSULA SÉTTMA - OI}RIGAÇOES Do CONTR.,\TANTIì

7.1 São obrigações cla Contratante:

a) r'eceber o materi¿rl no prazo e condições estabelecidas no processo aclrninistrativo;

b) r,erificar urin';ciosanrente, r.ro prazo fixado, a confbrmiclacle clo ulatel'ial entregue conr as especilìcações

constantes do Eclital e cla pro¡rosla, para fins de aceitação e recebirrento defÌnitivo;

c) comunicar à Clontratacla, pol escrito, sobre imperfeições, falhas oLr in'egulaliclacles verifìcaclas no ob.jcLo

licitaclo, p¿ìra que seja substitLríclo, reparado ou colrigiclo;

d) aconipanhar e fiscalizar o curlprimento das obrigações da Contlatada, atta\,és cle servidor es¡recialltrcntc

designado;

e) efetual o ¡ragaurento ¿ì Coutratacla no valor con'esponclente ao objelo lealiz.ado, ¡lo llrazo e lolrtt¿L

estabelecidos no fldital e seLrs anexos;

1 .2 A Adnrinistração não responderá por quaisquer comprornissos assurlriclos pela Corttratada cort-t

terceiros, ainda que vinculaclos eì execução do presente Tsrmo cle Contrato, beru cot.uo por qttalqLret' clano

c¿iusaclo atetceil'os ern decorrência cle ato cla Contratacla, cle seus emple¡1aclos, ¡rt'epostos oLl sr"tbot'clirtrtlos.

cLÁusuLA orrAvA - oBtìIGAÇoIts Do CONTRATADO

tj.l AContratadadevecurnprirtoclasasobrigaçõesconstantesnoprocessosadnliltistrativt-lcstt¿tllrolrost¿ì,

assunlinclo como exclusivameute seus os riscos e as despesas clecorrentcs da bo¿t e perfeita cxccttçào tiii

ob.ieto e, ainda:

a) cntlegar o uraterial enr perl'eitas condições, conforrne espccificaçõos, lrrazo e local cotrstatttes no []cl itlrl

e seus ¿ìllexos, aconrpauhaclo cla lcs¡rectiva nota fiscal e certidões conlprovlìnclo a rugLr laliclacie fiscal. soci¿rl

c tlab¿rlhista:

b) arcar com toclas as des¡resas, diretas ou iucliretas, tributos,'cucargos trabalhistas, previrlcttciirlios, 1ìsctris

e coLnerciaiso taxírs, h'etes, seguros, cleslocanlentos cle jrcssoal, cttstos e clclllais clespesas ilt.l'J possitlìl ilrcitlir',

scrrr qutrlqucr' ônus para o cotttratattte;

c) responsatrilizar-se pelos clau<,rs carrsados cliretanlente à Aclninistlação ott a terceit'os, cler:ol'l'ciltc cle s'.r¿L

eul¡;a ou dolo na rcalização do ob.ieto;

cl) prestar esclarecimeutos que forem solicitaclos, dttrante a execttção clo objeto contratr¡al.

SECRËTARIA DË FINANÇAS
Av Generôt Ahi)io clos Sanios, N'1353, Centro (Centro Aclmirìistrotívo / cle frcnte 

"r ¡:istn cle Skûte)

iuþsefirramontad"¡cer(i:gnlail.com ii;"t¡tribtrtos,anlcntôclalîoutlook,comíc.þirrtoveis.tribþtosarrontâclãç!gnì3il.conì
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e) substituir, reparar ou con'igir, às suas expensns, nos prazos e fotmas legais previstas no Código dc Dcli:s¿t

do Consumidor.(Lei n'8,078, cle 1990), o ob.jeto ou serviço corn avarias ou clelèitos;

f) conrunicar à Contrataute, uo ¡rrazo nráxinlo de 24 (vinte e quatro) holas antes do prazo linel

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprirnento clo prazo previsto,

comprorração;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em conrpatibiliclade oonr as obrigações assunri

corrdições cie habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar'-se pelos vícios e danos clecorrentes clo objeto, de acordo oorl.l os artigos 12, l3 e l7 tt21,

do Cócligo cle Detþsa do Consulr¡isf (Lei u'8.078, de 1990) olr, se houver', cle acordo corn os plitz.os c

oonclições oferecidas pclo contlataclo, aplicando-se a disposição que Íbr rntris vantajosa ¿i Aclnrinistt'ttr;ão

l)ûblica

i) Prestar pessoalmente o ob.jeto licitaclo, não senclo adnriticla a subcontla.tação clo objeto licitatório.

8.2. O colrtrataclo scr-ii obrigaclo a aceitar, uas nìesrnas condiçõcs corttrafrrais, acr'éscilllos ott sttpt'essõcs dc

ate25%s (vinte e cinco por cento) clo valol inicial atualizado do contrato que sc 1ìzet'etu rtas obras, t.tos

serviços ou nas contpras, e, l1o c¿ìso de refornla cJe edifício ou cle equipzitletrto, o linlite llat¿t os acréscirltr¡s

será de 50% (cinquerìta por cento).

cl¡iusuLÀ NONA - DA ItxBCUçÃo E Do RBCBRIMTNTO Do oli.fiilro

9,I O ¡rrazo de entrega dos nr¿iteriais será de até 10 (dez) clias consecLttit,os, contaclos clo envio cln rtlclt:itt rlc'

conlpra.

9.2.O material cleveráserentreguelloAlnroxarifacloCentral,sitLraclol.r¿tru¿rPaclreMattocl l'rirt'tt.r,tl"7lrl,

baillo: Centro. FIorário de fìlncionamettto: das 08h às l4h, de seguncla ¿i sexta,

9,3, A entrega clo rlaterial se dará sob o regime de empreitacla ¡:or preço unitirrio.

9.4. O material será entregue sob a supervisão cle servidor clesignaclo ¡rela cotttrzitante.

9.5 Os materiais poderão ser rejeitaclos, no toclo ou err parte, quando ettr clesacorclo cont as csllecificitçõcs

constantes no Te¡no de lìeferência e lta' proposta venceclol¿ì, clevenclo scr provicleticiai.la ¿rs clc'''iciits

adequações uo prazo cle 5 (cinco) clias úteis, a contar cla notificação cla co¡ttratada, iìs sLlas cLlstas, senì

prejuízo da aplicação clas penalidacles.

9.6 O prazo cle garautia uão poclerá ser inl'erior riquele estabelecido na l-ci no 8.07B, cle I I cle setcnrblo cle

1990 (Código de Defesa clo Consumiclor)

, 
SECRETARIA DË FINANÇAS

Av ceneral Alipio clos Santos, N' 1353, Centro (Centro 
^dministr¿rtivo 

/ cl(} f rente ¿ì pista cle Sk¿ìtc')

e';gsef irrtrmontad.rceggnraif .com ',!.* tributos.;¡nìontðciâi4¡outlook.com r.0ý inroveis'tributosarnontâclâ (!9nìail.corlì
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9,7 O objeto do contt'ato será reoebido;

a) provisoriarneute, para efeito cle ¡rosterior verificação cla conforuriclacle do objeto conr ¿ts cs

constantes na proposta da etnpresa venceclora e no Terrno de Referência

b) clefinitivAnlente, após vistoria, para efeito de verificação cl¿r conf'olmiclacle do obj

es¡recificações coustantes na proposta da empresa vencedora e uo 'l'enlro de lìeferênci a o colls

aoeitaÇão do objeto;

cLÁUSULA DÚCIMA - DAS SANÇÕtrS ADMINIST.RATIVÄS

l0.l O licitante ou o colttratado seiá r'esporrsabilizaclo aclnlinistlativamcnte pelo cometitnento clas inlì'ttçÒes

previstas no art. I 5-5 cl¿i Lci 14.133l2021 .

10,2 Serão aplicaclas ao res¡ronsável polas infi'ações administrativas as seguintes sanções

I - aclvertência: serâ aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no i¡lciso I do cl¡rLtt clo

art. 155 da Lei \4.13312021, quando não se justifical a imposição de penaliclacle ntais grave;

II - nrtrlta: a moratória é de0,SVo (ciuco décinlos por cento) por clia cle alraso inltrstificado sobl'e o valol cl¿r

parcela inaclimplida, até o lirnite cle 30 (trinta) clias; e a compensatória t! cle20o/o (vinte por cento) c1o valor

global pactuado e serii aplicacla ao rcsponsável por qualqLrer dirs irrfiações ad¡nirristrativas plevistas ¡lc) art.

155 da Lei 14.1331202.1;

Ilt - irnpetlimento de licitar e contratar: será aplicacla ao responsável pelas infì'ações ¿iclmitlistrativas

plcvistas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e Vll do caput clo alt. 155 clcsta Lei, quanclo rlño sc jttstilicar ru

imposição de penaliclade nrais grave, e inipeclirá o responsável cle licitar o'-l colttratar tro ânrbito cl¿t

Aclrrinistração Pública direta e indireta do ente f'ederativo que tiver aplicado a sanção, ¡relo pt'az,o nráxinro

de 3 (três) anos; e

IV - cleclaração cle illicloneidacle para licitar oLr contratar: será aplicad¿r ao respolìsável pelas inlitrçõcs

aclnlinistlativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII clo capLrt do al't. 155 desta Lci, bcm cottrtr ¡rcltts

i¡fi'ações aclrrinistrativas previstars nos inoisos ll, IlI, IV, V, VI e VIf clo ca¡rut clo relèr'iclo altigo t¡trc

jrrstifìquenr a irn¡losiçäo cle penaliclaclc urais grave que a sanção lcfcricia rìo 5\ 
z[o cleste artigo. c irrr¡rcciir:ít o

rcs¡lousável cle licitar oLl coutratat'no ânlbito cla Adrninistração Pública cliretrt c irrdil'et:t rle tcltlos os crrtcs

feclelativos, pelo prazo míninro de 3 (três) arlos e máximc cle 6 (seis) arlos;

10.3_l'oclas as sanções poclerão sel aplicadas curnulativalrente collt ¿l de mttlta, descotllarlclo-a clos

pagalnentos a sereln efetuados.

10.4_A aplicaç?io cle qLralquer clas penalidacles previstas realizat-se-á etrl processo adrlrirlistlativo c'ltrc

assegurarír o contraclitório e a am¡lla clefesa, olrservando.-se o pror:eclinterlto plevisto na Lei no 14.1331202ll .

SECRETARIA DE FINANÇ45
Av General AtiÍrio clos Sântos. t\¡' 1353, Centro (Centro Acirîin¡stratívo / cle fiqnte a písla cle Skê,t,:)

ri¡þsef inamorrta,laceri¡'gmail.com ',¿]þ tributos.anìontadal¿¡outlook.conì '?lr¡ inìoveis,tlibutosarnontaclari:gnrail.cc'nt
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I 0.5 A autoriclaclc competente, na aplicação das sanções, levará eni cottsiclel'ação a a tlatttt'ez¿t c a gt'trv icllcle

cla infração cometicla, as peculiariclacles clo caso concl'eto, as cit'cilnstâncias agravantes ott atertLta

danos que dela provierem para a Administração Pública e a im¡rlarttação ot-t o
o,,þ.4,-
_.--_Rutrlct

aperfeiçoamento cle ptogratr¿ì cle integriclade, conforme normas e orientações dos ór¡¡ãos cle contt'o

cLÁusuI,A DíìcrMA pRIMtrilìA - DA EXTINÇAO coNTlìA'I'uAL

1 L lConstituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverâ ser foimalurettte motivada nos aillos cltt

processo, asseguraclos o contraclitório e a ampla defesa, as situações elencadas uo ¿rrt, 137 cla l-ei rto

14.1331202t.

11.2 A extinção clo contrato poclerá ser:

a) cletenninacla por ato unilateral e escrito da Administração, exoeto no caso cle clescLtttt¡trilne¡tto clccot'rcrtlto

cle sua própria couduta;

b) consensual, por acorclo eutre as partes, por conciliação, por nrecliação ou por conitê clc t'csolttçrão tlc

disputas, descle qrre ha.ja interesse da Administração;

c) determinada por clecisão ar'[ritral, erl clecolrêucia cle cláusula coutprotlissót'i¿t oLt contl:rotnisso irlbitlal

(se houver previsão), ou por clecisão.juclicial.

11,3. Q¡ando a extiução clecorrer de cLrlpa exclusiva da Aclministração, o contrataclo scr'á ressarciclo ¡rcl.rs

prejrrízos regularmente conlprovaclos que houver sofi'ido, na forma clo alt. I38, {ì 2o, da L'ei 14.13il2A2l .

11.4. A exti¡ção deterurin¿rcla por ato unilatelal da Administração pocler'1t aoat't'etat, sent llle.ittízo clits

sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 cla Lei 14.13312021.

cLÁusIJLA DÉctMA sItcuNDA - DorAÇÃo oRÇAMuNTÁIìI/\

l3.lAsdespesasclecolrentesclapresentecontrataçãocorrel'ãoàcolitadet'ecLtt'sosespecíficosconsigltaclos

no Or'çanrento Gelal do Municí¡rio.

13.2, Acont¡atcçãto ser'á atenclicia pela clotação orçanrentária de no 04,122.0100.2.001, clenletrto clc desPesl

cle no 3.3.90,30.00 e pela fonte cle recrlrso de n' i'500'0000.00.

CLÁUSULA DíCCIN{A'TtrIìCEIRA _ DOS CASOS OX,ÍISSOS

14.I Os casos o¡rissos serão clecicliclos pelo coutrataute, segur.rclo as clisposições oonticltts tra Lei no l4' 133,

rJe202,l, e denrais r'ìotntas feclerais aplioirveis e, sLrbsidiariarneute, seguuclo as clisposiçõcs co¡llidas ¡la l,ci

nog.078,cle 1990-CócfigocleDef-esacloConsumidor-eltonl-ìase¡r|incípiosge|aiscloscorltrirtos,

SECRËTARIA DË FINANçAS
Av. Cenerâl Alipio clos Santos, N' 1353, Centro (Centro Achiùistr¿ìtivó / cle fielrte ¿ì llista de Skôtc')
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ct,Áusut n uÍlcnt¿, eUARTA - ALTIüIìA(;ors

l5,l Eventuaisalteraçõescontl'atuaisreger-se-ãopelaclisciplinaclosalts. l24eseguintesrlal.ci uo 14.133,

cle 2021 ,

15,2O contratado seráobrigaclo aaceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos ou supressões cle

até 25% (vinte e cinco por cerrto) do valor inicial atualizado clo contrato que se fizerem nas OS

sel'r,iços ou nas compras, e, no caso de reforma de eclifício ou cle eqLripamellto, o liniite para

será cle 50% (cinquenta por cerrto),

cl,Áusul,A DIICIMA QUINTA - FORO

16,I Fica eleito o foro da Comarba de Amontada, Estado do Cearâ, para clirinrir tocla e qualquer contror,ér'sia
..:

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via aclministrativa.

cle de

CON'fRATANTE

Roberta I-orena de Cliveira Bruno

Secretária cle Adr¡inistração, Planejaniento e Finanças

CONTRATADO

Representante legal do CONTRATADO
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SËCRËTARIA DE FINANÇAs
Av Gene¡al Alipio clos Santos, N'1353, centro (centro Aclm¡nistr¿ìtivo/cle frente.r pistð cle Skate)
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